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Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento  e  fiscalização  do referido  instrumento  o  servidor  FRANCISCO GENNISON SALES
LINS, lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado, ficando revogada a Portaria 85/2024 publicada no DOE/TCE-CE em 14/02/2024.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 21/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere  o art. 6º, inciso III, alínea “c”, da Portaria  n° 132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024, tendo em vista o que consta do Processo nº 30955/2024-0-TC;
RESOLVE conceder, com fundamento nos arts. 7º, inciso XIX, e 39, § 3º, da Constituição Federal de 1988,
ao  Procurador  de  Contas  do  Ministério  Público  Especial  junto  a  este  Tribunal, JOSÉ  AÉCIO
VASCONCELOS FILHO, 20 (vinte)  dias  de  licença-paternidade,  desde  06/12/2024 até  25/12/2024,  na
forma do art. 68, inciso XXI, da Lei nº 9.826/1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do
Ceará), alterado pela Lei nº 18.975/2024, publicada no DOE de 09/08/2024, combinado com a Resolução
Administrativa nº 02/2018, publicada no DOE/TCE-CE de 24/04/2018. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 23/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  116  da  mencionada  Lei,  estabelecendo  que  “aplicam-se  as
disposições desta Lei,  no que couber, aos convênios,  acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres
celebrados por órgãos e entidades da Administração”;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  306/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal
(DOE/TCE-CE)  em 10/05/2024,  que  dispõe  sobre  a  gestão  e  fiscalização  dos  contratos  celebrados  no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,



Diário Oficial / TCE-CE - Ano 12 - Nº 11 - Disponibilização: 16/01/2025 - Publicação: 17/01/2025 9

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor ELANO LIMA DE OLIVEIRA, lotado na Secretaria de Controle Externo,
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização dos Convênios abaixo especificados:

CONVÊNIO N° 13/2019
PROCESSO: 10920/2019-7
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ sob n°
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-080 e o
Departamento  Estadual  de  Trânsito  –  DETRAN/CE,  com  sede  na  Av.  Godofredo  Maciel,  2900  —
Maraponga, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.135.668/0001-95.
OBJETO: O presente Convénio tem por  objeto  a:  I)  Disponibilização de acesso on-line,  em nível  de
consulta, às bases de dados relativas a condutores, proprietários e veículos; II) Disponibilização de chaves
de acesso do Sistema de Gestão de Trânsito — GETRAN aos usuários servidores indicados pelo TCE/CE;
III)  Estabelecimento  de  Rede  de  Intercâmbio  e  Compartilhamento  de  Informações,  Processo  n°
04486689/2019.

CONVÊNIO N° 10/2016
PROCESSO: 07153/2026-9
PARTÍCIPES: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ – TCE/CE, inscrito no CNPJ sob n°
09.499.757/0001-46, com sede na Rua Sena Madureira, nº 1047, Centro, Fortaleza/CE, CEP 60055-080 e a
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ (JUCEC), inscrita no CNPJ/MF n° 09.453.523/0001-68.
OBJETO: Disponibilização do acesso pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará à Base de Dados do
Sistema Integrado de Automação do Registro de Comércio (SIARCO), com a finalidade,  exclusiva,  da
utilização nas suas atividades institucionais;

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão,
acompanhamento e fiscalização dos referidos instrumentos o servidor FRANCISCO GENNISON SALES
LINS, lotado na Secretaria de Controle Externo, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência dos
Termos  acima  especificado,  ficando  revogada  a  Portaria  831/2022  publicada  no  DOE/TCE-CE  em
07/11/2022.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de janeiro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***

PORTARIA Nº 24/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO
CEARÁ (TCE/CE),  no uso da atribuição que lhe confere o art.  2º,  inciso V,  da Portaria  n°  132/2024,
publicada no DOE/TCE-CE de 01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  8.666/93  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 67 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por um representante da Administração especialmente designado”;


